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Etica: se ndo quiserem fazer ndo facam, mas ndo impecam os
outros de fazer.

No debate social sobre temas bioéticos concretos e que nos pedem tomadas de posi¢éo é cada vez mais
usual ouvirmos como argumento o seguinte: “se ndo estdo de acordo com determinada posicdo, tém todo o
direito de pensar o contrario, mas nao impecam de o fazer as pessoas que pensam de maneira diferente”.
E sustenta-se que o que esta em causa € a liberdade e autonomia individual face a a¢cfes e decisbes de
natureza pessoal e social.

Para melhor compreensao, aludimos a um caso veridico de um senhor com consideravel fortuna tendo ja
uma filha e que volta a contrair matrimonio pela terceira vez com uma senhora ja gravida de seis meses de
outro homem. Apos doze anos de vivéncia conjugal, o senhor decide adotar este filho e, anos depois,
morre. O filho da terceira mulher, que se tornou adotivo do marido defunto, herdou uma enorme fortuna.
Porém, o filho adotivo entrou em desavenga com a mée, por causa dos bens. A mae, ja vilva, em
menopausa, e dispondo do sémen do marido falecido, recorre a gestacéo de substituicdo e acompanha a
gestacao de duas filhas (EUA), destinadas a herdar também a sua fortuna (M. Renaud).
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Em poucas linhas fica claro a grande complexidade ética e bioética que, nao raras vezes, acontecem em
ambiente familiar. O que pensar deste caso? A lei permite e por isso néo foi violada. Mas sera eticamente
correto e aceitavel recorrer as técnicas de PMA e a Gestacéo de Substituicdo para este fim? N&o sera que
estamos a instrumentalizar e a reificar a vida humana, tornando-a no meio e ndo num fim; numa finalidade
gue tem por objeto fazer nascer uma vida (neste caso duas pessoas) para um fim que néo é o delas, mas
por uma questéo de heranca?

A liberdade e autonomia individual merece a nossa atencao. De facto, € pela autonomia e liberdade que
podemos exercer 0s nossos direitos. A Quest&o coloca-se ndo a nivel do Direito, mas a nivel Etico. E com
base no argumento acima referido — se ndo quiserem fazer ndo facam, mas ndo impegcam os outros de fazer
— chega-se a conclusado que a ética s6 interessa quando o0 meu interesse é realizado; chega-se a primicia de
gue ética s6 serve se for feita a medida do que queremos e desejamos, mesmo que para isso tenhamos
gue usar como meio o ser humano. E sera porque posso fazer, devo? Nem tudo que a técnica (e o direito)
permite fazer é eticamente aceitavel e desejavel realizar. A ética ndo é poder. Mas da-nos o poder de poder
tomar, responsavelmente, as melhores decisdes, e as melhores decisdes que nao firam nem agridam a
dignidade da vida humana. Fazer nascer, por que se pode e a técnica e o direito concedem, uma crian¢a
para uma finalidade prevista e programada, para além de ser eticamente indefensavel é ofender a dignidade
intrinseca e indelével de ser pessoa. Por isso, ha acdes e decisbes que a ética impede quando, por
principio, assumimos que as nossas decisdes se devem basear numa ética fundamental e nao basearmos a
ética meramente a “utilidade” das nossas decisdes.
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